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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 
lhe promove ANTONIO ANDRE DA SILVA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 25/10/2014, ficando debilitada de 
forma permanente. 

Em 08/08/2017, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o 
prazo prescricional que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de 

prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 26/10/2017, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e 
assim, após esta data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 11/01/2018. 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

Data do Ajuizamento: 11/01/2019 
Data Limite do Ajuizamento: 11/01/2018 



Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 11/01/2019, ou seja, após o término do prazo 
prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 
229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO 
UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de 
indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento 
de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o 
segurado tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta 
operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais referentes 
ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um 
ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do 
STJ.- Precedente do STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à 
unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de 
Sousa Neiva Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 
11/01/2019) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO 
SEGURO DPVAT - PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - 
APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA 
- UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos 
Patriota Malta, 6ª Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 
25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da 
prescrição em razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente 
oposta do que é alegado, percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-
se a tratamento permanente e contínuo com vistas a recuperação da lesão acometida em 
virtude do acidente. 



Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época 
em que o mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou 
em tratamento contínuo até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não 
pode dar ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da 
prescrição, tornando a ação de cobrança de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se 
tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após 
o fato, abrirá precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua 
pretensão prescrita, bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se 
deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves 
lesões e sequelas permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é 
que tenha se dado conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da 
súmula 278 do STJ, por ser razão da mais lídima justiça! 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 4 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

  

  

  

  

  

  

  


